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SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRAB DO ESTADO R, CNPJ n. 92.758.267/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NILSON AIRTON LAUCKSEN;  
   
E  
 
SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES RELIGIOSOS E FILANTROPICOS DO RIO GRANDE DO 
SUL - SINDIBERF, CNPJ n. 95.179.792/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
RICARDO ENGLERT;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de abril de 2022 
a 31 de março de 2024 e a data-base da categoria em 01º de abril.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Alegrete/RS, Almirante 
Tamandaré do Sul/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, André da 
Rocha/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Bagé/RS, Balneário 
Pinhal/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barracão/RS, 
Barros Cassal/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Princípio/RS, Bom 
Progresso/RS, Bozano/RS, Brochier/RS, Cachoeirinha/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do 
Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campos Borges/RS, Candiota/RS, Canoas/RS, Capão Bonito do 
Sul/RS, Capão da Canoa/RS, Capela de Santana/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Casca/RS, 
Caseiros/RS, Cerrito/RS, Cerro Grande do Sul/RS, Chapada/RS, Charrua/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, 
Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colorado/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, 
Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruzaltense/RS, David 
Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos 
das Missões/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do 
Sul/RS, Erebango/RS, Ernestina/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, 
Estação/RS, Estrela Velha/RS, Fagundes Varela/RS, Fazenda Vilanova/RS, Feliz/RS, Floriano 
Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Garruchos/RS, Gentil/RS, 
Glorinha/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, 
Harmonia/RS, Herveiras/RS, Hulha Negra/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, 
Igrejinha/RS, Imbé/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Itaara/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, 
Itati/RS, Ivorá/RS, Jacuizinho/RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três 
Cantos/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lavras do Sul/RS, Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS, 
Maçambará/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Mariana Pimentel/RS, 
Marques de Souza/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Queimado/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos 
Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Reuter/RS, 
Mostardas/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nova 



Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Pádua/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do 
Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo 
Xingu/RS, Osório/RS, Palmares do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Paulo 
Bento/RS, Pedras Altas/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, 
Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, Pirapó/RS, Pontão/RS, Portão/RS, 
Porto Alegre/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, Quaraí/RS, Quatro 
Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Grande/RS, Riozinho/RS, 
Rolador/RS, Rolante/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha 
Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa 
Margarida do Sul/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Santo 
Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio 
do Planalto/RS, São Domingos do Sul/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das 
Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Norte/RS, São José do 
Ouro/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Martinho da 
Serra/RS, São Nicolau/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro do 
Butiá/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valério do Sul/RS, São 
Vendelino/RS, Sapucaia do Sul/RS, Selbach/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão 
Santana/RS, Sete de Setembro/RS, Silveira Martins/RS, Tabaí/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, 
Tavares/RS, Terra de Areia/RS, Tio Hugo/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Três 
Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três Forquilhas/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupandi/RS, 
Turuçu/RS, União da Serra/RS, Uruguaiana/RS, Vale Real/RS, Vanini/RS, Vespasiano Corrêa/RS, 
Viamão/RS, Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, 
Vista Alegre do Prata/RS, Vista Alegre/RS, Westfália/RS e Xangri-lá/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 2022  
 
 

Os empregados representados pelo Sindicato Profissional terão seus salários reajustados em 
11,73% (onze vírgula setenta e três por cento), referente ao INPC acumulado de 2022 (de 1º de 
abril de 2021 até 31 de março de 2023), admitida a compensação de aumentos espontâneos 
concedidos até a data da assinatura da presente convenção, exceto os decorrentes de 
promoção ou merecimento.  

Parágrafo primeiro – O reajuste deverá ser pago em 02 (duas) parcelas nos seguintes 
percentuais e datas: 6,73% (seis vírgula setenta e tês por cento) retroativo à folha de novembro 
de 2022  e 5,00% (cinco por cento) na folha de fevereiro de 2023, sendo as parcelas incidentes 
sobre o salário base de março de 2022 e sem retroatividade à data-base. 

Parágrafo segundo – Na hipótese de empregado admitido após data-base ou em se tratando 
de empresa constituída e em funcionamento após a data-base, o reajustamento será calculado 
de forma proporcional, em relação à data de admissão e com preservação da hierarquia salarial. 

Parágrafo terceiro – A diferença salarial retroativo a novembro de 2022 e fevereiro de 2023 
deverá ser paga em parcelas de igual valor juntamente com o salário dos meses de abril  e 
maio de 2023. 


